ANTEPROJETO DE LEI Nº 001/2014 DE 07 DE OUTUBRO DE 2014.

“ALTERA O ARTIGO 233 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.520, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE “ESTABELECE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”” 



Art. 1º - O Art. 233 da Lei Municipal nº 1.520/97 passa a viger com a seguinte redação:



Art. 233 – O contribuinte que gozar do benefício da isenção, e que comprovar a titularidade do imóvel a ser beneficiado, fica obrigado a provar, por documento hábil, até o dia 30 de setembro, a cada 05 (cinco) anos, que continua preenchendo as condições que lhe asseguravam o direito, sob pena do cancelamento a partir do exercício seguinte.


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 07 de outubro de 2014.
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JUSTIFICATIVA

O Anteprojeto de Lei nº 001/2014 que “ALTERA O ARTIGO 233 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.520, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE “ESTABELECE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS””, visa aumentar o prazo para a apresentação dos documentos que comprovem a condição de isentas pelas Sociedades Recreativas e Esportivas e Associações de Bairro do Município de Dois Irmãos.
Tendo a certeza de poder contar com a aprovação dos demais pares desta casa, agradecemos desde já.
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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